
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 374/2015 

Revogar a Portaria n° 3212 de 02 de dezembro de 2014, que 
concedeu prorrogação de licença saúde a servidora GERALDINA BONIFÁCIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Revogar a Portaria n° 3212 de 02 de dezembro de 2014, que 
concedeu prorrogação de licença saúde a servidora GERALDINA BONIFÁCIO, portadora 
da cédula de identidade RO n°. 1.109.273-8-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.° 
885.323.489-04, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar Administrativo, nomeada em 01 
de abril de 1991, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, conforme Processo n° 090 de 25 de agosto de 2014, a contar de 19 de 
janeiro de 2015. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de fevereiro de 2015. 
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